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ANTEr>íl.OJ/rO IARA O PLAFO HACIOl~AL DE CUJ:,TURA 

. ~ 

~ ~., ":I. •. • • 

J U S T I F I C A Ç Ã O . 

O De creto~loi nº 7 4- , de 21 de novembro de 1966, atrj_buiu 

ao Consel~'lo F3dcral d8 Cultura o .:mcargo de elaborar o Plano i'T2cio 

C A • , . 
nal de ultu:ca, D. ::: le con:~·re :.mc13 : . : do os :_:rinci:_nos e as atividades 

CJ.1..rn vis8!:C1 ao doscnv oJ_v il::ento cultural do Brasil, no c_;_ue . z ,3 rel:J :c : 
. t ., .D. t J t. l' L , • , • J.., . I ' 1 ~ aos cam:;1os c lí:m -1.L ic o 9 ar J_s ic o, l li~.:: rar10 e ais uorico. ns-ca aao 

cm fc~verc iro de 1967, ~.arc ccrn ao Conse lho c:;.ue a olabcração d e uE. 

1 1 ~ bºl ' ~ ~ p ano de ta -:,nv ' r.;.::i. dui"a, e d :; tao alta ;çe sponsa 1 iaafü;, nao 
. ·' 1 ' ' . ,. . ,:;] ria po s s i~e sGB os cor~aclios ~ua a axper1enc1a, com ~ue c aua l..,lill 

do s ous int s,:;r -:.:-1t8s lhe trazia a soma de seus co11heciPent os 1 i)odo= 

ria oferoc :;r. 

Ademais sra indispünsávc l "',uscultar as as};)irações e n .. : ~ 

cess idades de cada região ou do cada Estado, a fim da que o Plano a 

s0r .:.>sta'lqelocido repousasse não aj_J8nas no conheciDento ou na c:;:p.2. 

ri~ncia dos morabros do Cons a lho Fodsral de Cultura, mas ainda nas 

su5estõos c:~uc :uu c_ 0ssom ser ~:.roporcionadas :;_:;::; los Conoelhos :'.:;3tad1,)..aie, 

como decorrência da rcnmião conjunta realizada em abril do l968.DeQ 

ta foma o ant c j~ro jeto C:J.U'.J ac.;.ui s8 a:;:)resonta, constitui uma repre 

sentativid2dc de opiniõos ~ccolhi~ as , de tm lado, ~ela 2r6pria ex 
. ~ . , . 

~~ r1 cnc1a dos t~abalhos ja realiz2 dos, o, dG outro l a do, pelas su 

g~.: otõ :~s o opiniÕ::.;s oforocidas ::-r)r c~uaEtos 80 int nrcscara ]]e lo doosn,,.., 

volviment o da cultura no Brasil. 

A fihl e.e c::.uc E18 lhor s:.; l)OSSa justificar o s ont.ido do proc-> 

oont o antG:cro J;:;to, :,:;roc·c,_rarenos :; :~por, ambora de :!.:1.aneira rápj_da, ao 

id5"iao nÔln coat iG.as, as ciuai::J r:::;.0 noo. 9.figv_ram fund_amc:ntais ' a com 

pr.Jensão do Plano Nacional de Cultura,~ do convir, antes de tu.do , 

ç;_1rn ao Con;::;o lho Fed'.:; ral á.c Cul-cura. não seria lÍci to ignorar c:11i_e a 

1 
"""' ,.. . , 

cu tura nao abrangG a :;) s nas aÇLu·lj..os ci:-! CO campos ou areas, que lhe 

dou a · 10c;islação c:~'--.o o criou.As art es , as lotras, e.s ciências hu.Lla~ 

nns, o -:iatri mÔnio hi::>tÓrico o o 2.rtístico não são os 1hüco::.: camp 08 

de cultura com que oc a)i~aso1:i-ca o conhoocimonto hru: ~an9, ou mais cs= 
' . , 

p .;c ificm~1cnt ::; , no caso pr0s 6nto, uma cultura nacional• -: de conv:ll' ~ 

outros . •A • ,... , • campoc = as c1 ~.- nc1aE:i I101ce.s, as ;.1aturais, ov_-Cras ciências s o 

ciaio, o nao a::_Jonc~s as chanadas hUillanas 9 o r;atrimÔnio florosto.l, as 

t , . t . ,., . - ocnicns 9 o ) u r1mon10 humano reprcs3n-c2.do -.-iGlas 

mi ti ve.s , . --ainda t
, . 

seu es ag10 cultural 

populaçÕGo 

,o;:-iginal, 

pri':' 

etc. 
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• - constituem outros3im, valor es de uma cultura~ se a esta dermos o 
significado c1e tu.do aquilo que se.ja ·produto da -criação do homem, 
ora nas suas concepções de na tureza espiritual• ora nas suas a-ci vi 
dades materiais, com as quais se apar~lha para, dominando o meio 
físico e transformandoi...o em seu "benefício, continuar a obra que 
lhe atribuiu o Criador, no prosségui~énio da própria Criaçãoi 

Neste sentido, portanto, o anteprojeto procura situar a 
cultura como todo produto de criação humana; contudo como o ato 

,.. J.. 
que criou o Conselho deu a este competencia limitada a certas áreas, 
perfeitai.rrente· definidas - artes, letras, ciências humanas; patrimÔ 
nio histórico e patrimônio artístico - procura o projeto estabele
cer um sistema de coôperação com outras instituições de modo a as 
segurar um trabalho comum, sem prejuízo da livre· atribuição de C.§: 

da órgão, em favor da eultura nacional, em sua globalidade; como 
criação, como conservação, como defesa ou cbmô pr(:rnerlação, em b.§. 

~ nefício do desenvolvimento do país. 

~ 

Decorre tal fato da circunstância de não se podor consi 
derar a cultura num plano nacional, apenas como as manifestações de 
artes, de letra~ e ciências humanas, quer na sua dimensão temporal, 
:;;i elo pa trimônio hiat6r·ico e artístico, quo se conserve-, , quer p9r 
suas expressões atuais, de a·etorminado instante. de vida nacional. 
Ao Cons e lho afigura-se que uma cultura nacional deve ser entendida 
em seu sentiuo antropológico ou sociol6gico, isto é, científico,ou 
seja como tudo aquilo ·que é criação do homem, Jm suas concepções, 
seus hábitos, suas idéias, suas invenções; concGbe a cultura como 
todo processo criado pelo homem, transformando seu ambiento e pr~ 

duzindo valores que se incorporam à su~ presença viva no :passado e 
no presento para projetar-se no futuro. 

. . 
Uma cultura nacional, conseqüentomcmte, não é apenas o 

produto da ação criadora de seus homens de maior nível inteiGctual: 
pootas, pintores, músicos, juristas, arquitetos, pensadores. ~,tam 
bóm, produto das técnicas, das criaçõos populares, das concepções 
criadas, das su:pertiçÕes acumuladas, tipos . de habitação, vcstuárics, 
hábitos alimentares, religiosidade popular. Do tudo aquilo, onfim, 
que existe prcs0nte como resultante do esfôrço criador, nas divor 
sas camadas do população, ·cujos integrantes incorporam e aceitam, 

, 
não raro reinterpretando ou adaptando, do confor~idade com o pro 
prio espírito elo qu ;) essa população é portadoraº 

De outra parte , como cultura nacional, não lhe falta apti 
dão ao contacto com outras culturas, o que , aliás, ó um traço ca 
racterístico do tÔ i..1a cultura:, para assimilar valores universais, 
ajustando-os e acomodando-os às suas próprias possibilidadas, do 
modo a on:çiquocor-se univ :J rsalmento e participar também da cu.ltu:r::J. 
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u n i vc.:rsal. Ur.m cult ura nsc iona l vivo de 8 C..U 8 ~ -. r~ o·' ,·Jr i O"' v 'i lor ·" ""' 
..,_ · ..1,; -- u u. c;;u , cri Q. 

dos ~~a lo .:;5nio do seu povo, ms.c s::; c ;_1r i c:_ue co p :;los v:J. 1 01~33 \~l..'.;:;; r ~' c3 
b . a o contac t o com out ras culturas , incorpo ran&o~as mo diant ~ ~dapt~ 

" d , . t ' . ... . . l çao ~~cçua a ao o 3u ; ro ) rio pa r 1mon1 0 nac1Q~~ • 

DGs t :. BOdO, r .c ssalta ' de log o, q tlO c om::.>lómontm-:i.d.o o Ô.Bb i to 
• 

do o..t ribu i ção do Consoiho, 5 do.d o a o Pl ::l.110 N .. ciona1 à.o dul t ti.ra um 

soEt i d o mo.is a:wplo r~u::; pe rmita 1·1"-, l a. coop.;-; r ação c~. E) out ros Órgô'. os n e, 

c ionai s , cujas ativ i d3d8 s na ár~a da cria çã o espiritua l o Eat c ria l, 

poé1cGill ~ o , s obro tudo, devem s 9~-~ .. <J.r~so em favor do yrogre sco cultu r a l 

do Br ::,sil co~ltribuir pc.r v, uma polític a s istemá tic o.. do ü 1c Gi1t iyo 

de o.e s ist ~nc ia. o e'.:, ::i :rosa rvc~ção d o :;.12,trimÔnio cultura l do yaÍs . Zm 

;aí s como.º no oso, Gri bus c a de d:senvolvimo nto ~ o 5sto COffTOO n di .·- -
" t" " bl ~ t •t t ... . ~ , • o.o G::n sou r:::on iclo g lo a , o n u o roo rJ~ -arn3n · ,3 :J conomico ~ n a o o :POQ. 

s Í v::; :L :i.solo.. r c .:::.1.::ipos , s0 ::;a r o.r Órgãoo , cria r duplicidadG do :funç ões . 

Ao cont r á rio : ó fv.i1C',amc n tal um.a '-"'.. :_:roxi ma ção c a cla v~ z L10. ior Gnt r o ·ór 
~ ,., . ~ 

gaoo ~l.".3 v i so.m a objotivos comuns n q c ~J.Illpo do.. :;; duc u.ç o..o, d.:lG c i ::n = 

ci 1s Gm co r a l, dco l c tra.G, do.o a rtos 1 do :2trimÔnio histórico o a~ 

tí s tico, C't2~ :.-rotG ç Ei'. o da fl or a :J de. f auno. , do.. dsfoo o. o ~ic; lhoria do..o 

c onÇJ. i ç õo o de v ida htuno.no.. , o:,1.fim o:.~1 t o doo oo c a m:;,1 o s de tr:ib o.lho cri~ 

dor . 

~ J Vi d .::nto , portcmto, r_:.ue os d.o vará crio,r, com o. 3;i2.rt icipf:_ 

ç::J. o ele c[i f0 r .J :i.J.tos Ór g.3'. os ele Ô.mbi to na ciona l, um s i s t ema coo p:_; r .::tivo 

Gfil Ç'_U O Cls i ns ti tuiçõoo, som i n-cc r fcr;:ncio. a dminist ro.ti vo.. l.l.L1as , om 

outrci,o , Jst8.l e ç 2.m um :ci roc os s o do complementa ção rocÍpDoca. Aoo ocio..a 

do~oo êl.es t i f ormei. , os forços comuns , · q_ue, oriundos do diotinto :J 'so .,., 

t ôros, vi co.m a Ui."1 me s mo propÓsi t o , q \Ào.l se ja o d ·:-. e oatrj_bu i r :;_Jaro. 

o dGsonvolvin :.nto cultura l do Br a sil. As cinco áreas CJ.U ·J s ã o do 

' com.:c;:::; t6ncia. os pecífic o. do Cons :;lho Fe de r a l do Cul turo.. , po c"'t.e r n o o.Q. 

i:r.r~oo a out r ao , coBo ó o c c.s o d. o conhe ciBonto da t e rro.. e do. r oo.l.!_ 

do.do r:.u o . os l cv-::'..atamontos mfr1c. :rico:;i (c ensi t..!;,rióo o osto.tís ticos ), r.Q_ 

v ol 2.L1 , :-.. t r:::v3s do. Fundo. ç E~ o I. B.G. :s .; do conh::; cimento do.o 2.-~ ivid'.:'..~ 

dos no c c.mpo ds.s ci8nci.::J.o f{o ic a.s, n':'.. t u r .:i. i o , g 0olÓgico.o, e tc., n trQ, 
, A 

voo do Cons .lho NJ.ciorn::.l d e Pestiui so.s ; do conho ciTIJ.:::.: :i.1 to c1 o p2.trimo 

nio f ldrost nl, o. tr:':.v:5o do Ins ii tut o Brs.silcdro do Dosonvolvinonto 
~ ~ b , FlDrco t o.l; do c onho c ir~ :;Et o do.e con '.":'. iço .Jo c1s.o po ::;mlo.ç ooo o. or i -:_,:;n c s , 

a trJ.vÓs do. Fundc. çêí o N::'..cional d o :Lnd.i o ; 2 do conho ciw:.: nto dos --,r o 

gr o..filc..c univ .J r o it i rio s de ~)r8í)~ro..ç5. o de :_.yJso oa l, ssmr>r o nco oc i ::.de, n 

tr3 ino.m~nto om inveot i go.ç êío, a t rnv6s das ~tivi dndoo qua. ro ~lizam ns 

Uni V·s rs id.c.c1oo . E i s to ~o.ro cit~r t5o r., ::oo.plo o .• 
A • ,.._ . 

Procur:'. o a.nt o11rojeto em consequonc H;, e do 3.cordo com ou o. 

c on co p ç.S:o univ ,·.rs.'.:11, cst i mu lo.r o. i npl a nto.ç .:;:o c'.o u.w 8iotomo. de ccbop~ 

r o.ç:io, ü :dio.nto o qua l c ada. lli·].3 c3.o.. o ins ti tuiçõoo :.).::'..rticipnll"coo l e vo 

• o contribu to c1e ou o.. 0::1-:.o riÔncic, , cl_ o souo rocEro oo e do :::: li_:i.. c ;::1..t i vi d:. 
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dos espo~cífico.s·: pc.ra o conh0cimonto cultural . do Brasil, .num sonticlo 
global '8 num rit'mo CO.ImZ de esti:D1Ul$.r G focurtdar OS ·iJrabo.lho:J noa 
~iforaritos sot3ros da vida cultüral. 

Do outra parto , um FlQnO Nacional do Cultura não podo ignQ 
r~r cortas características indispenG~VGi~ de fixar-se quando GeU âm 
bito territorial .de ação àe ospaiha por um paÍs de grande extensão 
ge ográficu p c om divorsidad~ não ~ó uc na turuza física, mas, esson 
cialmont~, no cas o do Brasil~ de p ~culiaridades culturais regionais, 
ofe rGcendo , uc par ·com diforont os és tágios da cultura, também dife 
r entes condições pard o inc rSmGnt9 das atividades r ospoctivas no u~ 

11írito crie.dor do suas populáçÕo$. :ba :t prevor-se Uill planejo.monto 
quo c omproonda :program.o.s nacionais, regionais a estaduais, dofinin-:?'. 

' do-so, a través do artigo 5º o s eus parágrafos, o quo se procura c om 
preendor como t~l pa ra execuçao do projetos ospocíficos, Cfil cada 
, ' . arca r ospGc-c1vo. . 

Aí ropouso., s ~m dúvida., um nsp í;ctO fundamontal da próprio. 
cultura bras ilcirc~ , no · sentil!.o do oou incrom:;n-to o dó estíraulo às 
suas divorsas manifos taçõcs, ou s o j a , s ua os:pccificação, por vêzos 
regional o até não raro muni-cipe,l, sem prejuízo do . esptrito, o não 
apenas do s ·::mtido, nacional quo so lho dovcm imprognc;i.r. Talvez SQ 

ja jus tam3nte esta maneira - o s entido do diversidade - que poderá 
contribuir, tanto mais adequadamente u na cionalmonto, para um VGrda 
doiro sentido d -.:: unido.do, mas não de uniformização; aquola unidade 
que procede não da soma de elementos homogÔnoos,mas q'l,lo resulta da 
aproximação o da complementação do .olomentos diversos. 

A esta posoibilidado do se estabelecerem programas naci.Q. 
nais, re gionais e estaduais, Ss tes dois últimos com a colaboração ex 

' pressa dos Conselhos -~s t a.cluais de; Cultura, o com a 'pç;trticipação de 
instituições públicas localizadas no..s r ós:poctivas 6.reas torritori -

• 

ais, provê o proj e to a colaboração também do instituições privadas• 
quando .voltadas cm suas preocupações a problomas culturais. De fa 
t , N, , 1 d ~ o, num ~ais como o nosso, nao o possivo escon or , ou - o quo u 

1 . -

mais grave - dosprczar, a tarefa que realizam instituiçoos priv~das. 
No campo da História; por exomplo, 'há qu.:; ressaltar a obro. d os In.ê_ 
ti tutos Hiotóricos; tanto do Bras ileiro como dos d ·3 diferont os Es t a 
dos; no das l otras, ~s tarefas que reaiizam várias Academias de Le 
tras, a começar pola Brasileira; no campo do incentivo a pesquisas 
e a pubiicaçõos, algumas Fundaçõos e outras entid.c.d.Js, tÔdas sompr o 
preocupadas, em dar sua parcela de colaboração ao progresso de cult~ 
ra na cional. 

1!: evidente, por tudo is so , quo não serio. possível excluir 
inat ituiçÕos c9mo t a is do po.rticipaçno om projetos do Plnno Nacio ~ 
nal de Cultura. Daí n provisno que o c.rtigo 8º consagr o. , isto 8, o.. 
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;903sibilidade de conv8.qios iep;talm;mtc com, ins-ti tuiçÕes :;irivadas 7 e 

nô:ci sómonte côiJl órgãos pÚbliQ os. A lei exic;ir~, con:bu;J.o, certc..s con

diç Õos 2, fiü1 de que poss0, tornar-30 pos3ível 3s ·ca colaboração com 

instituiçõas -orivs.d.J.s . Tais concições são, aliás, mínimas; em ;;iri -

meiro lu.zar, que as instituiçÕ83 in-1'eressac1as sejam declaradas de 

ut:Llic1aci.e :pública t a seguir, regis·bro no Cónseiho e subordinaçá.o doo 

:;)rOc;ra.0.laS a os ob j e ·civos d.o Plan9 e o cum:çiriw.en to dos conogramas a -

prov~dos Delo Co~solho ( a rt.12). 

De outra ~arta , a fim de melh~r ~rticular Gstas institui -

çoes col!l o Conselho, o que será , sem clúvida , .de inter8sse :?2ra elas 

Iilesmas, fica atri buÍda ao Conselho a co1-:i.ces::iâo de auxílios ou sub 

vençõoa o. inati·cuiçÕeE:l de cultura ( art ~ 13). Tal medida p')rmi tirá o 

estabeleciw.ento de Uill sistema de cooper~çõ.o mais adequado, facili

·c.:mdo a. ex Gcução c"l.3 -program8.s quo bern3ficiem as atividades culturais 
, , 
o.o pais. 

No que toca o.os recursos fin2.nc::3iros, o -:;irojoto inclui al -

guns cl.is:positivos - artigos 16 o seus parágro,foG 3 20 - que visam a 

fixc.r os func~o3 cie que poderá c_i37or o Co:rj.selho l:"'edoral do Cultura 

p~rn cuateio do Plario. Claro, e de logd tal se p3rcebo , s~o ainda 

mui to restritos tais recursos, insufici:::;n-tes aesmdl para um plano ,não 

de larg a , ru.o..s de mediana profundidade . Além dos recursos oriundos do 

Fundo do Participação ( art . 20) , :prevêem--a e ou·:;ras f 011.-cos, qu .J r orço.

fil3nt6rio.s , quer dacórrerrtes de doaç5e~~ l egados ou at6 w.8smo de par

tici:;?o.çê:o c1e instituições privc-,c:tas . O illlJ>ortanto é que tucl.o concor -

~ r:::t i)::,ro, Ui).l fundo comum ét.; .3 tinado a ea timulc r G o. rGnlizc.r a ti vi dados 

cultura.is. 

C~0erá ao Conselho Federal de Cultura o planejamento de apli 

caçÕ,o do:J r;cursos anuais, orGnnizando semprG que possível orçarn.;n -

to:J plurianuais ( urt.15), o que ar:.:seguro.rá o. continuidade JX·.Jcutivo. 

dos -,:irogramas, J_)Ormi-J;inc1o sua J?rojeçõ:o em e3cala tom;?oral adoquo.dc. à 
sua plana realização, 

O art .18 prev3 · lGdidas qu2 visnm a asse,5urnr ao Consolho Fe -

deral de Cultura. sou funcionamento m2diante ·:1rovid8ncio.s roforon-Ces à 
r Gquis içõ.o, ao re cruto.,mento C? à dosi ; n a'} Õ:o a_e serviêtoros que possam 

pres~ar serviços ao Conselho . Tal me dida se torna indis)ensnvol;vis

to nõ.o possuir ninc1a o Conselho um quadro ::;iróprio de :possoo.l; é- lhe 

neces3ário usar as 11edidas quo a lei ~0 SJ rmite po,r o. d_Lrpor c1-o funciona

lismo n ocessdrios ~s suas ativiiades . E o que ~rev~ o art . 181 dando , 
~ ,,. f ' ao Ministro ãe Estado da Eêlucaç&:o o Cultura ..,_·cribuiço 0s }_)G.ra es .30 im 

Em linlms z Grais, aqui se enc ontro,m ex:p os ·cos as idóias bÓ, 

s i cci.s que justificam e fundamont cun o c.nt oprojeto an'2:xo, com os a l 
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tos propósitos do fixar o Plnno N"cional de Cultura~ Poc1omos ro 
sumi-las cm poucos ítens: 

a) definição do âmbito do atuação do Consolho Federal do 

Cultura nos campos 3ill qu J a lei lhe dou competência; 

b) sistema de cooperação com outras instituições volta 

das e.. terofâs G1:i outros co.mpos da cultura nacional, do modo o. so 

' má-las e aproximá-las om um trabalho comum; 
A 

c) realização. do programas om ambito nacional, regional e 
estadual, dcmtro d ;3 um princípio de planejamento contralizador,maS 

respeitado o princípio descentralizo.dor de sua exocuçô:o; 

d) fixação de recursos financeiros quo permitam o estabQ 

locimonto do fund9s suficientes para plena execução do Plano N~ 

cional do Cultura. 

NIDJ/lch 


